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LEI N. 1.561-A, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1951 

liispõe sobre aprovação da Codificação das 
Normas Sanitárias para Obras e Serviços (C.N. 
S . O . S . i . e dá outras providências. 

LUCAS NOGUEIRA. G A R C E Z . G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promingo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica aprovada a Codificação das Normas 
Sanitárias para Obias e Serviços (C .N .S .O .S . » que acom
panha a presente íei 

Artigo 2.o — A'Codificação estatui as normas sani
tárias que deverão sei respeitadas nas construções, obras 
ou serviços por ela previstos, sem prejuízo da legislação fe
deral, vigente ou futura, sobre defesa e proteção da saúde 
a qual sobre elas prevalecerá. 

Parágrafo único — A legislação municipal não poderá 
reduzir as exigências mínimas decorrentes das normas de 
que trata este artigo 

Artigo 3.0 — O podei Executivo, em prazo nao ex
cedente de cada cinco anos providenciará para que se 
proceda aos estudos de revisão desta Codificação.» 

Artigo 4.o — Esta Ièi entrará em vigor noventa dias 
após sua publicação revogadas as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 29 
áe dezembro de 1951. , 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Francisco Antonio Cardoso 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios dõ Governo, aos .4 de Janeiro de 1952. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth, 
Diretor Geral Substituto 

CODIFICAÇÃO DAS NORMAS SANITÁRIAS P A B A 

OBRAS E SERVIÇOS 

PRIMEIRA P A R T E 

Condições Gerais 
Artigo l.o —• Nennuma construção, reconstrução ou 

reforma de prédios poderá ser executada sem que cbe- I 
deça rigorosamente ás exigências estabelecidas como ml - I 
nimas pela legislação sanitária do Estado i 

Artigo 2.o — Para a construção, reconstrução ou re
forma de prédios deverá o interessado submeter a exame 
prévio do Departamento. de Saúde, um projeto em três 
vias organizado de acordo com a legislação sanitária. 

9 l.o — O projeto .a. que se "-efere este artigo compre
ende-a as seguintes partes. 

I) plantas de toaos os pavimentos com a íncüca^ãc 
«lo destino de cada compartimento; 

II) elevação das fachanas p i ra as vias públicas; 
m» cortes transversal e longitudinal; 
IV) planta de locação em que se indiquem: 
a) — a posição do edifício a construir em relação às 

divisas do lote e construções, existentes; 
b) — a orientação; 

. o — a localização das partes dos prédios vizinhos 
«onstruidos sobre as divisas do lote; 

d) — os perfis longitudinal e transversal do terreno, 
tomado como R. N. o nível do eixo da rua: . 

V) memorial descritivo dos materiais a ser emprega
dos na construção. 

8 2.o — Uma das três gulas mencionadas neste ar
tigo, será arquivada pelo Departamento de Saúde e as ou
tras, devidamente visadas serão devolvidas ao interes
sado. -

Artigo 3.o — Se 8 autoridade sanitária verificar'que | 
em qualquer construção, reconstrução ou reforma, não es
tão sendo observadas as. disposições'4a legislação sani
tária, intimará o construtor a suspender a obra e 
oficiará ao Diretor do" Departamento de Saúde, o qual. 
solicitará aos poderes municipais, as providências neces
sárias. 

Parágrafo único — Se' durante a construção o projeto 
sofrer alteração, o responsável deverá apresentar novo 
projeto com as modificações a serem feitas. 

Artigo 4.o — A agrovação prévia pelo Departamento 
de Saúde dos projetos de construção, reconstrução ou re
forma de prédios, poderá ser dispensada quando os mu-
nicip<OR dispuserem de corpo técnico de engprharia. 

Parítrrafo único - Nesse caso as Prefeituras Muni
cipais deverão entregar ac Departamento d® Saúdo uma 
Tia do projeto aprovado 

SEGUNDA P A R T E 

.Habitação, e u Geral 

T I T U L O PRIMEIRO 

Condições Gerais 

Artigo 5.0 — Toda habitação deverá dispor, pelo me- j 
nos, de um dormitório, uma cozinha e um compartimento 
para chuveiro ei latrina. i 

Artigo 6.0 — O terrého devera ser convenientemente 
I preparado para facilitar o escoamento das' águas pluviais. 

Artigo 7.0 — A habitação deverá ser perfeitamente 
isolaaa aa umidade e emanações provenientes do so.o, me ; 

diante as seguintes providências: « 
I i — impermeabilização entre os alicerces e- as pa

redes; 
II) — isoladamente com material impermeabilizante so

me uma camada ae encreto ou cuuv material aa ui»:*-
ma eficácia, tendo a espessura mumu> as seis centime-

'. tros entre o piso da área edificada e o solo; 
' *II1> —fa i x a empermeável de sessenta centímetros ae 

largura min . ina. em i w i i u . a u o c u u i . i r o externo aa na/íi-
tação ou impermeabilização das faces externas das pare
des ate a anura ae setenta e cmcu cenuineuos ac . iu j 
solo; e, 

IV) — impermeabiiizacaio'das faces externas aas pa
redes contíguas aos terrenos de nível superior desde o 
alicerce, a,e quinze centimetres acima do uivei ao soto 

Artigo 8.0 — As paredes externas, quando de a r e 
naria de tijolo terão no mínimo, catorze centímetros de 
espessura (meio tijolo), salvo nos dormitórios em que 
será obrigatória a espessura mínima de vinte e se»s cen
tímetros >um tijolo). 

Arãgo 9.0 — Só será permitiao o emprego de arga
massa de argila ou saibro na construção de paredes, quan
do estas» foi em revestidas nas duas faces, com argamas
sa de cai e areia. 

Artigo 10 — Os edifícios serão cobertos ocm mate
riais impermeáveis, imputrescíveis incombustíveis e maus 
condutores de caior. 

' Artigo 11 — Todos os edifícios situados nos aiinnii-
mentus u^s ruas aeveráo dispor, nas lacuauas. ae caUibS 
e condutores. 

§ l.o — As águas pluviais provenientes das calhas e 
condutores dos edifícios* ou mesmo das área s descobertas 
deverão ser canalizadas ate as sargstas ou galenas iao 
imediações, passando sempre por baixo das cacadas 

5 2.Õ — Não será permitida a ligação de -áuas plu
viais, ou resultantes de drenagens, à rede de esgotos ía-
nitarics. 

Artigo 12N— Nenhum prédio construído em locai pro
vido de rêde3 "de distribuição de água e coletora de esgo
tos poderá ser 'habitado sem que seja ligado às referidas 

S 1.0 - Nas localidades providas de agua canalizada 
os poças ser«o tolerados unicamente para fins industriais 
ou para & horticultura e desde que sejam conveniente
mente prótegidõo. 

i 2a — Nas jocaiidaaes onde não nouver rede le 
distribuição de água. Será permitido o uso de poços desde 
que satisfaçam as exigências do art. 353 desta Codificação. 

Artigo 13 —-Nas localidades onde não houver rede ue 
esgotos sanitários, compete ao Departamento de Saúde 
determinar o precesso mais indicado para o afastamento 
das águas residuais das habitações f. 

Parágrafo único — Cada prédio devera ter um siste
ma independente da afastamento das águas residuais. ; 

arUgo 14-—:Os tanques de ia vagem, serão construí
dos sobre piso de material Impermeável, do faesi escoa
mento para as águas e terão ligação obrigatória na rede 
de esgotos sanitários, através' de um fecho hidráulico. . 
• / Artigo 15 — Os-galinheiros serão instalados-fora'das 
habitações e terão o solo do poleiro impermeabilizado e 
com a declividade necessária para o escoamento das 
águas de lavagem. - • . . - . ' 

Artigo 16 — Os aeroportos, estações rodoviárias, ier-
rovias e carros'de'transporte de passageiros serão provi
dos de instalações sanitárias, lavabos, e depósitos de água 
potável: os salões de .dormitórios e de refeições e. cozi
nhas, ficarão sujeitos às disposições desta legislação no 
que íor aplicável . .. ' \ 

Artigo 17 — Nenhum prédio de construção nova po
derá ser habitado sem o "Habite-se", ou licença da au
toridade sanitária estadual ou municipal quando v. esta 
existir. ' 

TÍTULO SEGUNDO 

A V I S O 
O "Diário Oficial" de hoje publica, em 

suplemento, o Decreto I L - 21.112, de 28 de 
dezembro último, que aprova o orçamento 
da Universidade de São Paulo, para o exef-

. cicio de 1952. 

Dos pavimentos . • . , 

Artigo 18 — A altura mínima dos-porões serão de cin
quenta centímetros e a máxima, de um metro ' e vinte 
centímetros contidos entre o ponto mais baixo do nível 
Inferior dõ piso -djfctprimeiro pavimente e o revestimento 
de impermeabilização do solo. 

Artigo 19 - Nos'norocs serão observadas as seguintes 
disposições- • 

I — deverão dispor de iluminação'. e ventilação per
manentes, por melo de aberturas para o exterior devida
mente protegidas contra a entrada do ratos e insetos: 

U — todos os compartimentos terão comunicação en
tre si, com aberturas que garantam a ventilação; 

III"— o piso será sempre revestido de material liso e 
impermeável; . -

IV — as paredes dos porões serão revestidas, sendo,este 
revestimento impermeabilizado até a altura mínima de 
trinta centímetros. 

Artigo 20 — No case em que nao tor possivei assegu
rar a ventilação permanente dos porões por aberturas ex
ternas será a mesma feita por meio - do tubo ventilador 
que se elevará a uma altura de cinquenta sentimetros 
pelo menos acima do telhado. xf 

Artigo 21 — Serão permitides porões com altura mí
nima de dois metros e vinte e cinco centímetros, poden
do, neste caso. ser utilizados para instalÇgôes sanitárias, 
desoensas. adegas e depósitos, uma vez asseguradas as 
boas condições'de ventilação e' iluminação 

Artigo 22 — Os porões que tiverem no mmime doto 
metros e cinquenta centímetros de altura poderão servir 
para habitação diurna, uma vez garantidas as exigências 
desta legislação na parte referente à iluminação ven
tilação e insolação. 

Artigo 23 — No rés-do-chão poderão ser, localizadas 
lojas, desde que o pé direito não seja "inferior a quatro 
metros. • 

Artigo 24 — Os andares" são destinados a nabitacão 
diurna ou noturna: os compartimentos destinados a habi
tação diurna terão o pé direito mínimo de dois metros o 
meio, e cs de habitação noturna, o de dois metros e se
tenta " centímetros. 

TÍTULO T E R C E I R O 

Condições dos Compartimentos 

CAP ITULO PRIMETBO 

Escadas c Elevadores 
Artigo 26 — A largura minima das escadas será de 

oitenta centímetros nas casas de habitação particular, 
de um metro e vinte nas cases tíe habitação coletiva e 
em edifícios de mais de dois pavimentos 

Parágrafo único — Excetuam-se das disposições deste 
artigo as escadas destinadas a fins secundários. 

Artigo 26 — & a escadas deverão dispor obrigatória* 
mente de patamar separando lances de mais de dezenove 
degraus; a largura e altura dos degraus deverão ter d i 
mensões que permitam cômodo acosse. 

Artigo 27 —. É obrigatória a instalação ae elevadores 
em todo prédio que tiver mais de três pavimentos. 

CAPÍTULO SEGUNDO 

Corredores 

Artigo 28 — A largura minuna doa corredores inter
nos será de oitenta centímetros. 
. . Artigo 29 — Os corredores de acesso as haoitaçoes 
nos prédios de habitação coletiva terão a largura mínima 
de um.metro e vinte centímetros, e as paredes serão re
vestidas de material liso e impermeável até a altura de 
um metro e meio. 

Parágrafo único — Quando os corredores tiverem mais 
de dez metros de comprimento deverão receber luz d i 
reta e ter garantida ventilação, permanente. 

CAPÍTULO TERCEIRO 

Salas c Dormitórios 

Artigo 30 — Nas nabitaçôes re&iaenciais, as sala3 de
verão ter área mínima de oito metros quadrados 

Artigo 31 - Nos prédios destinados a escritórios, ae 
salas deverão ter área mínima do dez metros quadrados. 

Artigo 32 — A érea mínima dos dormitórios será de 
dez metros quadrados 

8 l .o — Se na nabitacão r.ouvex mais de um aorrni-
torio, um pelo menos deverá ter a área minima de dea 
metros quadrados,, c os outros, de seis metros quadrados 

ã 2.0 — Todos os dormitórios deverão ter as abertu
ras exteriores provfcas de venezianas ou de dispositivos 
próprios para assegurar a renovação do ar, pTõvocancio, 
permanente tiragem 

CAPÍTULO Q U A R T O 
- . Copa. Cozinha, Despensa 

Artigo Sã — A área mínima das cozinhas será de seis 
metros quadrados. 

Artigo 34 — Na nabitacão que alspuser ae uma sala 

Páfrtna 1 — 


